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Projecto de Resolução n.º 1361/XIV/2.º

Garante a valorização e dignificação dos Sapadores Florestais e a melhoria 

das suas condições de trabalho

O Programa de Sapadores Florestais (PSF) surgiu em 1999, enquanto instrumento da política 

florestal, com vista a contribuir para a diminuição do risco de incêndio e a valorização do 

património florestal. Este foi concretizado com a publicação do Decreto-Lei n.º 179/99, de 21 

de Maio, que estabeleceu, para o território do continente, as regras e os procedimentos a

observar na criação e reconhecimento de equipas de Sapadores Florestais e regulamentou os 

apoios à sua actividade.

Tendo como objectivo a protecção da floresta contra incêndios, este programa pretendia 

garantir, conforme se pode ler no preâmbulo do Decreto-Lei acima mencionado, a “existência 

de estruturas dotadas de capacidade e conhecimentos específicos adequados, que ao longo do 

ano desenvolvam, com carácter permanente e de forma sistemática e eficiente, acções de 

silvicultura preventiva e simultaneamente funções de vigilância e de apoio ao combate de 

incêndios florestais.”.

O Plano Nacional de Defesa da Floresta Contra Incêndios (PNDFCI), publicado na Resolução de 

Conselho de Ministros n.º 65/2006, de 26 de Maio, previa a criação anual de 20 Equipas de 

Sapadores Florestais até 2012 e a formação de 40 Brigadas até ao mesmo ano. Mais tarde, a 

Estratégia Nacional para as Florestas, publicada na Resolução do Conselho de Ministros n.º 

114/2006, de 15 de Setembro, estabeleceu como meta a existência de 500 Equipas de 

Sapadores Florestais em 2020.

Os Sapadores Florestais são agentes de protecção civil, nos termos do artigo 46.º da Lei n.º 

27/2006, de 3 de Julho, que aprova a Lei de Bases da Protecção Civil, na sua redacção actual, 

com missões de intervenção previstas em directivas operacionais específicas da Autoridade 

Nacional de Emergência e Proteção Civil (ANEPC).
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Ora, nos termos do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 8/2017, de 9 de Janeiro, que estabelece o 

regime jurídico aplicável aos Sapadores Florestais e às equipas de Sapadores Florestais no 

território continental português e define os apoios públicos de que estas podem beneficiar, o 

Sapador Florestal é um trabalhador especializado com perfil e formação específica adequados 

ao exercício de actividades de silvicultura e defesa da floresta, designadamente:

a) Silvicultura preventiva, na vertente da gestão de combustível florestal, com recurso a 

técnicas manuais, moto manuais, mecânicas ou fogo controlado, entre outras;

b) Manutenção e protecção de povoamentos florestais, no âmbito da gestão florestal e do 

controlo de agentes bióticos nocivos;

c) Silvicultura de carácter geral;

d) Instalação, manutenção e beneficiação de infra-estruturas de defesa da floresta e de 

apoio à gestão rural;

e) Sensibilização das populações para as normas de conduta em matéria de protecção 

florestal e ambiental, nomeadamente no âmbito do uso do fogo, da gestão florestal das 

florestas e da fitossanidade;

f) Vigilância, primeira intervenção e apoio ao combate a incêndios rurais, apoio a 

operações de rescaldo e vigilância activa pós-rescaldo, no âmbito da Protecção civil;

g) Acções de estabilização de emergência que minimizem os danos resultantes de 

processo de erosão, desobstrução de rede viária e linhas de água que reduzem o 

impacto da perda de solo, promovendo a recuperação do potencial produtivo.

Assim, estes representam uma força inigualável em matéria de defesa da floresta contra 

incêndios, desenvolvendo um valioso trabalho durante o período crítico ao nível da vigilância, 

como em acções de combate, apoio ao combate, rescaldo e consolidação pós-incêndio.

Apesar disto, aquilo que se verifica é que o seu esforço e trabalho não são devidamente 

reconhecidos, não possuindo estes uma carreira e um estatuto profissional ajustado às 
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exigências da sua profissão. A sua ausência tem repercussões graves nas condições de trabalho 

destes operacionais.

É evidente a precariedade que existe no sector. Sabemos que existem profissionais que 

trabalham no sector público e que recentemente conseguiram, ao abrigo do PREVPAP, a 

regularização do seu vínculo. Contudo, a grande maioria dos operacionais são trabalhadores 

precários, contratados a termo.

Apesar de executarem diariamente tarefas de elevado risco de forma insegura, dado que são 

efectuadas em terrenos de difícil acesso e em condições meteorológicas adversas seja de 

Inverno ou de Verão, estes profissionais auferem o salário mínimo nacional, sendo os únicos 

agentes de Protecção Civil que se encontram nesta situação. Para além disto, não recebem 

subsídio de risco, o que seria justo atendendo ao perigo associado às funções desempenhadas.

Para agravar esta situação, os profissionais têm denunciado situações de atraso no pagamento 

de salários e subsídios por parte das entidades empregadoras de Sapadores Florestais, bem 

como a existência de entidades que não se encontram a pagar o salário mínimo nacional com a 

actualização ocorrida no presente ano, o que é absolutamente lamentável.

A inexistência de uma carreira que contenha, nomeadamente, a definição dos conteúdos 

funcionais tem levado a que estes profissionais estejam a ser utilizados pelas entidades 

empregadoras para o exercício de funções que não se encontram relacionadas com a 

prevenção e o combate a incêndios, como por exemplo para trabalharem em jardins. Situações 

como esta ignoram as competências específicas e a importância destes profissionais e exigem 

uma maior intervenção das entidades competentes ao nível da fiscalização.

Também, o artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 8/2017, de 9 de Janeiro, estabelece que “às equipas de 

sapadores florestais é concedido equipamento de protecção individual e equipamento 

colectivo, nomeadamente equipamento manual, moto manual e viatura equipada para as 

actividades a desenvolver no âmbito das suas funções” e que “os sapadores florestais dispõem 

de equipamento de protecção individual próprio para cada uma das componentes da sua 

actividade.”



    Cristina Rodrigues
  Deputada à Assembleia da República

Cristina Rodrigues – Deputada Não Inscrita
Assembleia da República – Palácio de São Bento, 1249-068 Lisboa

Telefone: 21 391 90 00
Contacto de email: gabinetecr@ar.parlamento.pt

4

Contudo, em muitos casos estes profissionais não dispõem dos Equipamentos de Protecção 

Individual (EPI) necessários, apesar do Estado apoiar a sua aquisição.

O Sindicato Nacional da Proteção Civil tem chamado a atenção para o facto de que a falta de 

equipamento adequado pode ser um motivo invocado pelas seguradoras para negar o acesso 

ao seguro em caso de acidente de trabalho. Ainda, esta entidade tem denunciado que quando 

estes ocorrem, muitas vezes por falta de EPI adequado, as entidades empregadoras de 

Sapadores Florestais colocam diversos obstáculos para não accionar o respectivo seguro de 

acidentes de trabalho.

Por isso, é fundamental que todos os profissionais disponham destes equipamentos e que se 

proceda à uniformização de um EPI único que possa ser utilizado em silvicultura e incêndios, de 

modo a melhorar o tempo de resposta na intervenção inicial.

É também conhecida a falta de equipamentos de trabalho e de viaturas alocadas aos Sapadores 

Florestais, os quais são indispensáveis para o exercício das funções.

Ainda, nos termos da legislação em vigor, a qualificação profissional de Sapador Florestal é 

obtida após a conclusão, com aproveitamento, das Unidades de Formação de Curta Duração do 

Referencial de Formação de Sapador Florestal, num total de 800 horas e, de cinco em cinco 

anos, os sapadores florestais, com qualificação profissional, devem efectuar acções de 

reciclagem ministrada pelo ICNF, I. P., conforme previsto no artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 

8/2017, de 9 de Janeiro.

Contudo, estes profissionais têm denunciado a falta de formação para o exercício das funções, 

uma vez que nem sempre são cumpridas as horas de formação obrigatórias previstas na 

legislação, sendo fundamental que lhes seja disponibilizada formação contínua e diferenciada 

(operacional de queima, risco, comportamentos e impactes do fogo, rádios, cartografia, entre 

outros).

Consideramos, também, importante garantir o fim da diferenciação de tratamento entre 

equipas e brigadas, no que diz respeito ao valor dos apoios e ao trabalho efectuado durante os 

alertas no período crítico, dado que a equipa passa a vigilância no alerta amarelo e a brigada 

continua a trabalhar e só pára no alerta laranja.
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Por fim, é fundamental que as viaturas afectas aos Sapadores Florestais disponham de 

sinalização de emergência, dado que esta seria importante para prevenir a ocorrência de 

acidentes e contribuir para melhorar o tempo de resposta na primeira intervenção.

Ora, sem prejuízo dos investimentos feitos recentemente no que toca a meios materiais, como 

viaturas, equipamentos e apoios para as entidades, o Governo tem ignorado a necessidade de 

reformular todo o Programa de Sapadores Florestais e ajustá-lo à actualidade.

Há 22 anos que os Sapadores Florestais lutam pelo direito a ter a sua profissão regulamentada 

através da criação da Carreira e do Estatuto Profissional, que reconheça a profissão de Sapador 

Florestal e que defina salários ajustados à realidade e aos perigos inerentes a que todo os dias 

estão expostos.

A sua falta tem permitido a existência de abusos por parte das entidades empregadoras de 

Sapadores Florestais e levado a violações constantes e graves dos seus direitos laborais. Em 

consequência, muitos profissionais têm desistido da profissão e existem dificuldades na 

contratação de novos operacionais face à pouca atractividade da profissão, marcada pela 

precariedade e por baixos salários.

É reconhecido o trabalho e o esforço dos Sapadores Florestais que, de Norte a Sul do país, todos 

os dias, seja em associações privadas ou em entidades públicas, dão o seu melhor, em múltiplas 

funções para defender a nossa floresta.

Por isso, com o presente Projecto de Resolução pretendemos recomendar ao Governo a 

adopção de diversas medidas que visam a valorização e dignificação da profissão de Sapador 

Florestal e dos seus profissionais e a melhoria das suas condições de trabalho. Consideramos 

que para tal é fundamental criar a carreira e o estatuto profissional de Sapador Florestal,

garantir o pagamento de salários ajustados à exigência das funções desempenhadas e do 

subsídio de risco, assegurar a existência de formação contínua e diferenciada a estes 

profissionais, reforçar a atribuição de equipamentos de protecção individual e demais 

equipamentos indispensáveis ao exercício das funções e aumentar a fiscalização para garantir o 

respeito pelos direitos laborais destes profissionais.
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Nestes termos, a Assembleia da República, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, 

por intermédio do presente Projecto de Resolução, recomenda ao Governo que:

1. Proceda à inclusão de todos os Sapadores Florestais na carreira profissional de Sapador 

Bombeiro Florestal, salvaguardando os direitos dos operacionais na transição para a 

nova carreira e respeitando o seu percurso profissional e a experiência adquirida;

2. Crie o Estatuto profissional de Sapador Florestal;

3. Proceda à reformulação do Programa de Sapador Florestal, ajustando-o à realidade dos 

tempos em que vivemos;

4. Garanta a disponibilização de formação contínua e diferenciada aos Sapadores 

Florestais;

5. Proceda à atribuição de um subsídio de risco aos Sapadores Florestais para o 

desempenho de funções em silvicultura preventiva e incêndios rurais;

6. Reveja as normas referentes aos equipamentos de protecção individual, garantindo a 

existência de um equipamento único que possa ser utilizado em silvicultura e incêndios, 

de modo a melhorar a resposta na intervenção inicial;

7. Combata a precariedade no sector, acabando com as situações de contratação a termo 

e assegurando que os Sapadores Florestais possuem vínculos laborais estáveis;

8. Proceda ao reforço da fiscalização da ACT no sector da conservação da natureza e das 

florestas, para assegurar o cumprimento dos direitos laborais dos Sapadores Florestais, 

como o pagamento pontual da retribuição e do trabalho suplementar;

9. Acabe com a diferença de tratamento entre equipas e brigadas no que diz respeito aos 

valores dos apoios e ao trabalho efectuado durante os alertas no período crítico;

10. Garanta a existência de seguro de acidentes de trabalho colectivos para os Sapadores 

Florestais, equiparados aos da função pública, que abranja todas as entidades 

contratantes;
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11. Proceda à inserção de sinalização de emergência nas viaturas dos Sapadores Florestais, 

evitando a existência de acidentes que têm ocorrido por falta desta e melhorando o 

tempo de resposta da primeira intervenção.

Palácio de São Bento, 23 de Junho de 2021.

A Deputada,

Cristina Rodrigues


